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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º 037/2019.


	Projeto de Lei n.º 0169/2018
Autor: Vereadora JOAO GUSTAVO BRAGA XAVIER PEREIRA
Ementa: “Dispõe sobre a criação do "Programa de Identificação e tratamento da Dislexia na Rede Municipal de Ensino" e dá outras providências.”


	Relator: Vereador Rodrigo Farah


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe, que implanta no município de Niterói, o Programa de Identificação e Tratamento da Dislexia na Rede Municipal de Ensino, objetivando a detecção precoce acompanhamento dos estudantes com distúrbio. 

Lido na sessão Plenária o projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de proferir parecer conforme o artigo 87 do Regimento Interno.

	II – Voto do Relator


Inicialmente, cabe dizer que os pareceres da Comissão de Constituição e Justiça devem ser fundamentados na análise sob o prisma da adequação do projeto ao texto das Constituições Federal e Estadual, ao ordenamento jurídico, em especial às leis nacionais, a Lei Orgânica do Município e ao Regimento Interno, devendo abster-se o relator de adentrar a questão do mérito, tanto para emitir juízo de valor como para buscar subsídios para a fundamentação de seu parecer. 

Conquanto nobre e louvável o escopo do projeto apresentado pelo Ilustre Edil a esta egrégia Casa, o mesmo não poderá lograr êxito, em razão de vícios de inconstitucionalidade que o maculam, senão vejamos:

A Constituição Federal instituiu a independência, a separação e a harmonia entre os poderes como condições basilares da nossa República. Por isso mesmo um poder não deve avançar na esfera de atribuição – explícita ou decorrente – do outro. Afinal, no estado democrático de direito, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário são Poderes independentes e harmônicos entre si. Ao Poder Executivo competem as atividades administrativas do Município; ao Legislativo, a legiferante e a fiscalizadora.  Não podendo ser diferente o pensamento da Lei Orgânica do Município de Niterói, onde prevê em seu artigo 7º o seguinte:

	Art. 7º - São poderes do Município independentes e harmônicos entre si Legislativo e Executivo.

Parágrafo Único – É vedada aos poderes do Município a delegação de atribuições.


Por princípio a ação administrativa cabe ao Poder Executivo, excluindo os demais da iniciativa neste campo. O grande mestre Hely Lopes Meirelles conceitua da seguinte maneira: "Serviço Público é todo aquele prestado pela Administração ou por seus delegados, sob normas e controles estatais para satisfazer necessidades essenciais ou secundárias da coletividade, ou simples conveniência do Estado". (Hely Lopes Meirelles, in Direito Administrativo Brasileiro, 16ª ed., 2a tiragem, nº00044, p. 289, R. T., São Paulo, 191).

O presente Projeto de Lei denota notória interferência, não autorizada pela Constituição, do Legislativo em atividade típica do Executivo, pois aquele ultrapassa os limites de sua competência ao ditar o conteúdo e impor ao Executivo Municipal o exercício de prerrogativas de natureza discricionária, ou seja, condicionada ao juízo privativo de oportunidade e conveniência deste último. 
Ao dispor sobre a criação do programa que o Autor pretende criar, bem como o mesmo será executado, o legislador usurpou função administrativa típica, ditando previamente a prática de atos cuja competência é reservada à discricionariedade do Chefe do Poder Executivo.

A discricionariedade é, segundo os ensinamentos de Bandeira de Mello, "a margem de liberdade que remanesça ao administrador para eleger, segundo critérios consistentes de razoabilidade, um, dentre pelo menos dois comportamentos, cabíveis perante cada caso concreto, a fim de cumprir o dever de adotar a solução mais adequada à satisfação da finalidade legal, quando, por força da fluidez das expressões da lei ou da liberdade conferida no mandamento, dela não se possa extrair objetivamente uma solução unívoca para a situação vertente".

Como salientam Canotilho e Moreira:

	...um sistema de governo composto por uma pluralidade de órgãos requer necessariamente que o relacionamento entre os vários centros do poder seja pautado por normas de lealdade constitucional (Verfassungstreue, na terminologia alemã). A lealdade institucional compreende duas vertentes, uma positiva, outra negativa. A primeira consiste em que os diversos órgãos do poder devem cooperar na medida necessária para realizar os objetivos constitucionais e para permitir o funcionamento do sistema com o mínimo de atritos possíveis. A segunda determina que os titulares dos órgãos do poder devem respeitar-se mutuamente e renunciar a prática de guerrilha institucional, de abuso de poder, de retaliação gratuita ou de desconsideração grosseira. Na verdade, nenhuma cooperação constitucional será possível, sem uma deontologia política, fundada no respeito das pessoas e das instituições e num apurado sentido da responsabilidade de Estado. (statesmanship)".


A essência da atividade administrativa é a realização de um múnus público por parte de quem a desempenha. Portanto, não é dado à autoridade inquinar as proposições que alicerçam a harmonia entre as Funções de Estado, utilizando-se das prerrogativas a ela atribuídas pela norma jurídica, de forma desvirtuada, indo de encontro ao interesse da atividade pública, ou seja, dizendo que pode agir com "Poder" que lhe confere o ordenamento jurídico. Assim, o gestor público deverá proceder de acordo com os parâmetros da lei, sem ultrapassar, inescrupulosamente, as margens de competência conferidas por tal preceito jurídico.

Conforme visto, o presente projeto de lei atribui funções específicas ao Poder Executivo, iniciativa esta de competência exclusiva do prefeito, conforme mandamento do artigo 49, III da Lei Orgânica do Município, in verbis.

	Art. 49 – São de iniciativa exclusiva do Prefeito as Leis que disponham sobre:

I – criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos na Administração Direta ou Autárquica ou aumento de sua remuneração;

II – servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;

III – criação, estruturação e atribuições das Secretarias ou Departamentos equivalentes e órgãos na Administração Pública. (Grifo Nosso)


Cabe notar, ainda, que a reserva de iniciativa de leis sobre certas matérias não é o resultado de um impulso caprichoso do constituinte. Tornar privativo de alguém o exercício de certa atividade importa proibir que outros exerçam.  Assim, no sistema constitucional brasileiro, a lei resultante de usurpação da iniciativa deve merecer a mesma pecha de ilegítima, que tenha havido, ou não, a anuência final do Poder Executivo, sendo irrelevante o eventual aumento de despesas. Isso o que impõe o princípio da Supremacia da Constituição e a inteligência atual da força normativa dos seus cânones.
A lição de FRANCISCO CAMPOS é incisiva a respeito, verbis: 

“O poder de iniciativa é, neste caso, prerrogativa atribuída com exclusividade ao Poder Executivo. Nenhum outro poder o poderá exercer, nem é lícito ao titular da prerrogativa dar a sua aquiescência a atos resultantes da usurpação por outro poder da sua competência ou da sua prerrogativa de caráter exclusivo. Se a dá, a sua aquiescência não poderá ter nenhum efeito. É considerada como insubsistente ou ineficaz. De outra maneira a competência de caráter constitucional implicaria no seu titular um poder de livre disposição, podendo transferi-la ou delegá-la e, mais ainda, validar pela sua aquiescência a posteriori um ato que estaria eivado no nascedouro do mais grave dos vícios jurídicos (ainda no direito administrativo) que é precisamente, o excesso ou a usurpação de poder”. (Parecer na RDA, v. 73, p. 387).

Moniz Aragão assevera oportunamente:

“E, sendo a mensagem-proposta do Poder Executivo, condição precípua de validade para a tramitação do projeto, é óbvio que a sua ausência importa em desrespeito às normas constitucionais de procedimento e acarreta a inconstitucionalidade de leis assim confeccionadas” (Poder de iniciativa e inconstitucionalidade da lei. Revista de Direito Administrativo, nº 64, p. 356/357).
O Supremo Tribunal Federal tem reiterado sistematicamente o entendimento acima esposado. Em feliz síntese, na Representação nº 686-GB, o Ministro Celso de Mello, já sob a égide da Constituição de 1988,  ponderou:

“A iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, não se presume e nem comporta interpretação ampliativa, na medida em que – por implicar limitação ao poder de instauração do processo legislativo – deve necessariamente derivar de norma constitucional explícita e inequívoca” (ADIMC-724-RS, Julgamento em 07.05.1992 – Tribunal Pleno).

Corroborando com o acima exposto, o Tribunal do Estado do Rio de Janeiro já se pronunciou sobre o tema, onde ilustramos alguns julgados abaixo: 
	0032459-80.2005.8.19.0000 - Representação por Inconstitucionalidade. Lei nº 4122/2005, do Município do Rio de Janeiro, que autoriza o Poder Executivo a realizar nas escolas públicas do Município, através de equipe multidisciplinar, diagnósticos de dislexia, estabelecendo atribuições ao Poder Executivo, com conseqüente aumento de despesas. Iniciativa privativa do Chefe do Executivo. Inconstitucionalidade em face da Constituição Estadual. A legislação questionada realmente ofende os arts. 7º e 112, §1º, inciso II, da Constituição Estadual do Rio de Janeiro. Os Estados e Municípios devem observar, obrigatoriamente, em seu processo legislativo, no que diz respeito à iniciativa legislativa privativa, os ditames estabelecidos na carta Magna, sob pena de afronta ao princípio constitucional da separação e independência dos poderes. Precedentes jurisprudenciais deste E. Órgão Especial. Reconhecimento da inconstitucionalidade formal. Procedência do pedido."


	0005172-93.2015.8.19.0000 - DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - "DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 4320/2014. MUNICÍPIO DE BARRA MANSA. MATÉRIA DE INICIATIVA DO CHEFE DO EXECUTIVO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO DA DESPESA NO ORÇAMENTO MUNICIPAL. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. VOTO VENCIDO. A Lei nº 4320/2014, do Município de Barra Mansa, "Dispõe sobre a obrigatoriedade de exames oftalmológicos e audiológicos e fornecimento de óculos e aparelhos auditivos aos alunos carentes das Escolas Públicas Municipais e dá outras providências". A legislação questionada viola o texto da Constituição Estadual ao impor a ingerência de um Poder sobre o outro, de forma que deve ser declarada inconstitucional por violação aos arts. 7º e 112, §1º, inciso II "d" e 145, VI, todos da Constituição Estadual. Diante de todo esse quadro, sem dúvida procede a presente Direta de Inconstitucionalidade, uma vez que evidente se mostram os vícios atribuídos à norma em questão e que lhe retira a validade." (Des(a). ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE - Julgamento: 25/01/2016 - OE - SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E ORGAO ESPECIAL)


Nessa linha de raciocínio, aliás, já se manifestou a Suprema Corte, in verbis:

	CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. LEI QUE ATRIBUI TAREFAS AO DETRAN/ES, DE INICIATIVA PARLAMENTAR: INCONSTITUCIONALIDADE. COMPETÊNCIA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. C.F., art. 61, § 1º, II, e, art. 84, II e VI. Lei 7.157, de 2002, do Espírito Santo.

I. - É de iniciativa do Chefe do Poder Executivo a proposta de lei que vise a criação, estruturação e atribuição de órgãos da administração pública: C.F., art. 61, § 1º, II, e, art. 84, II e VI.

II. - As regras do processo legislativo federal, especialmente as que dizem respeito à iniciativa reservada, são normas de observância obrigatória pelos Estados-membros.

III. - Precedentes do STF.

IV. - Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente. (ADI 2719 / ES - Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO Julgamento:  20/03/2003  Órgão Julgador:  Tribunal Pleno Publicação:  DJ DATA-25-04-2003)


Comporta lembrar ainda, que o artigo 127, da Lei Orgânica Municipal de Niterói, determina taxativamente que “Nenhuma lei que crie aumento de despesa será executada, sem que dela conste à indicação do recurso para atendimento do correspondente encargo”.

O presente projeto de lei, ao contrário da prescrição constitucional, não contém a indicação precisa dos recursos hábeis à cobertura dos ônus gerados pela lei, motivo por que, ao lado de acarretar sua ineficácia por impossibilidade de execução, impede o acolhimento do projeto, nos exatos termos do mandamento da Carta estadual e LOM, modelado nos ditames pertinentes à matéria orçamentária inscritos na Constituição Federal (art. 167, I e II).

 
Não obstante a isto, toda ação governamental que acarrete aumento de despesa, deve ser acompanhado de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes, além de adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

Tais exigências são obrigatórias, não uma mera faculdade, conforme mandamento inserido na Lei de Responsabilidade Fiscal. Complementando a isto, ressalta-se que o artigo 138 da Lei Orgânica Municipal proíbe o início de qualquer programa ou projeto que não está incluído na Lei Orçamentária Anual.

Perfilha este entendimento venerando acórdão do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo da relatoria do eminente Desembargador Walter de Almeida Guilherme, cuja ementa é a seguir transcrita:

	“Ação direta de inconstitucionalidade - Ajuizamento pelo Prefeito de São José do Rio Preto - Lei Municipal n°10.241/08 cria o serviço de fisioterapia e terapia ocupacional nas unidades básicas de saúde e determina que as despesas decorrentes 'correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário' - Matéria afeta à administração pública, cuja gestão é de competência do Prefeito - Vício de iniciativa configurado - Criação, ademais, de despesas sem a devida previsão de recursos - Inadmissibilidade - Violação dos artigos 5° e 25, ambos da Constituição Estadual - Inconstitucionalidade da lei configurada - Ação procedente” (ADI 172.331-0/1-00, Órgão Especial, Rel. Des. Walter de Almeida Guilherme, v.u., 22-04-2009).


Diante disto, fica configurado vício de iniciativa do nobre edil, estando presente projeto desamparado pela legalidade e constitucionalidade e competência legislativa, no ponto que se refere à qualificação ativa para a elaboração do presente projeto. Em vista do exposto, o voto é contrário, e conseqüentemente pela sua não aprovação.

	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, CONTRÁRIO ao Projeto de Lei em epígrafe, recomendando a interrupção de sua tramitação legislativa, salvo melhor juízo do Vereador signatário e do Douto Plenário, sugerindo ainda, devido o louvável mérito existente no presente Projeto, que o Autor apresente Indicação Legislativa, sugerindo ao Poder Executivo, ações semelhante escopo apresentado no presente Projeto de Lei.

Sala da Comissão, 13 de março de 2019.
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